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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 291/2023 

VALIDADE: 06 (seis) meses 

 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 

na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Dr. Mário Totta, nº 588, Centro, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, nº 48/2023, 

publicada no Diário Oficial Eletrônico (www.mercedes.pr.gov.br) de 29/05/2023, edição nº 3408, 

processo administrativo n.º 116/2023, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n.º 096, de 5 de setembro 

de 2016, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais 

hospitalares e EPI’S para utilização nas Unidades de Saúde do Município de Mercedes, 

especificados no item 1 do Termo de Referência, anexo I, do edital de Pregão Eletrônico nº 

48/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Fornecedor: V P Medicamentos Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

nº. 73.318.693/0001-39, Inscrição Estadual nº 90590148-60, com sede na Av. Brasil, nº. 187, 

CEP 86.870-000, Centro, na Cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná; 

 

Representante: Irineu da Silva, residente e domiciliado na Rua Sertanópolis, nº. 360, CEP 

86.870-000, Centro, na Cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná, portador da Carteira de 

Identidade nº. 6.536.840, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob nº. 898.698.506-34; 

 

Especificação do objeto:  

 

LOTE 13 – Papel grau cirúrgico. 

Item Qtd Unid Código Descrição R$ Unit R$ Total 
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Item Qtd Unid Código Descrição R$ Unit R$ Total 

1 12 rolo BR0442385 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 8cm/100m. Bobina 

de papel grau cirúrgico 70g/m² 

+/- 5%) e outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 5%). 

Registro ANVISA; validade 02 

anos; procedência: Brasil. 

Packflex 

42,00 504,00 

2 11 rolo BR0442385 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 12cm/100m. 

Bobina de papel grau cirúrgico 

70g/m² +/- 5%) e outra em filme 

multi-laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; procedência: 

Brasil. Ciex 

62,00 682,00 

3 20 rolo BR0442668 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 15cm/100m. 

Bobina de papel grau cirúrgico 

70g/m² +/- 5%) e outra em filme 

multi-laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; procedência: 

Brasil. Ciex 

73,50 1.470,00 

4 15 rolo BR0442384 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 20cm/100m. 

Bobina de papel grau cirúrgico 

70g/m² +/- 5%) e outra em filme 

multi-laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; procedência: 

Brasil. Ciex 

77,00 1.155,00 

Total 3.811,00 

Valor total do LOTE 13: R$ 3.811,00 (três mil oitocentos e onze reais). 

 

LOTE 16 – Algodão, atadura, campo cirúrgico, curativo, esparadrapo, compressa e fita. 

Item Qtd Unid Código Descrição R$ Unit R$ Total 

1 40 unid BR0279726 

Algodão hidrófilo em camadas 

(manta) contínuas em forma de 

rolo, provido de papel 

apropriado em toda sua 

extensão, o algodão deverá 

18,90 756,00 
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Item Qtd Unid Código Descrição R$ Unit R$ Total 

apresentar: aspecto homogêneo e 

macio, boa absorvência, inodoro, 

ausência de grumos ou quaisquer 

impurezas, cor branca, no 

mínimo 80% de brancura, peso 

liquido 500 gramas, embalado 

em saco plástico individual. 

Nathy 

2 500 unid BR0444343 

Atadura de crepom 6cm, 

Contém 1 unidade de 1,80m em 

repouso; 100% puro algodão: 

macio e extra-absorvente; 

Formato: Rolo; 

Dermatologicamente testado; 

Produto com validade; Máxima 

compressão na aplicação; 13 

fios/cm². Erimax/Cotton 

0,47 235,00 

3 1000 unid BR0444355 

Atadura de crepom 10cm; 

Contém 1 unidade de 1,80m em 

repouso; 100% puro algodão: 

macio e extra-absorvente; 

Formato: Rolo; 

Dermatologicamente testado; 

Produto com validade; Máxima 

compressão na aplicação; 13 

fios/cm². Erimax/Cotton 

0,52 520,00 

4 400 unid BR0444371 

Atadura de crepom 20cm; 

Contém 1 unidade de 1,80m em 

repouso; 100% puro algodão: 

macio e extra-absorvente; 

Formato: Rolo; 

Dermatologicamente testado; 

Produto com validade; Máxima 

compressão na aplicação; 13 

fios/cm². Erimax/Cotton 

1,60 640,00 

5 7 pct BR0443022 

Campo Cirúrgico descartável 45 

x 50cm (Compressa Cirúrgica) 

Pacote com 50 unidades 30grs. 

Deverá apresentar Certificado de 

Boas Práticas de Fabricação 

emitido pela ANVISA, dentro 

do prazo de validade. Deverá ser 

85,00 595,00 
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Item Qtd Unid Código Descrição R$ Unit R$ Total 

apresentado o certificado da 

ABNT para comprovação de 

atendimento a norma, sob pena 

de desclassificação. 

Europa/Polarfix 

6 40 unid BR0272020 

Compressa de gaze tipo queijo, 

confeccionada com 13 fios em 

tamanho nominal 91 cm x 91 m, 

com 8 dobras, cor branca, bordas 

devidamente voltadas para 

dentro que evitam soltura de 

fios, isenta de quaisquer defeitos 

prejudiciais a sua perfeita 

utilização, embalada 

individualmente em pacote 

plástico constando externamente 

os dados de identificação e 

procedência. ROLO COM 91m. 

Erimax/Cotton 

93,22 3.728,80 

7 400 pct BR0269971 

Compressa de Gaze Hidrófila, 

não estéril, confeccionada com 

13 fios/cm² em tamanho nominal 

de 7,5 x 7,5 cm fechada e 15 x 

30 cm aberta, com 8 dobras e 5 

camadas. PACOTE COM 500 

UN. Erimax/Cotton 

25,00 10.000,00 

8 15 cx BR0483363 

Curativo redondo antisséptico; 

adulto; Contém 500 unidades, 

Composição: Não-tecido à base 

de viscose, resine acrílica, 

adesivo acrílico, papel 

siliconado e almofada de fibra 

viscose. Validade, lote, 

informações de procedência e 

modo de uso vide embalagem. 

Ciex 

13,78 206,70 

9 15 cx BR0483363 

Curativo redondo antisséptico; 

infantil decorado; Contém 500 

unidades. Composição: Não-

tecido à base de viscose, resine 

acrílica, adesivo acrílico, papel 

siliconado e almofada de fibra 

17,50 262,50 
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Item Qtd Unid Código Descrição R$ Unit R$ Total 

viscose. Validade, lote, 

informações de procedência e 

modo de uso vide embalagem. 

Ciex 

10 60 unid BR0437863 

Esparadrapo impermeável, na 

cor Branca, composto de tecido 

100% algodão com resina 

acrílica impermeabilizante. Não 

estéril. Bordas devidamente 

acabadas, com uma de suas faces 

recobertas com massa adesiva 

antialérgica a base de borracha 

natural. Fácil de rasgar e de 

excelente flexibilidade, é 

indicado para diversos usos. 

Embalado individualmente em 

rolos uniformes com capa 

protetora em material que 

garante a integridade do produto. 

Pré cortado na sua largura nas 

dimensões 1,25cm, 1,25cm, 

2,5cm e 5 cm. Tamanho: 10cm x 

4,5m, cor branca, enrolado em 

carrete. Copertina 

10,00 600,00 

11 50 unid BR0279065 

Fita adesiva hospitalar, 16 mm x 

50 m, confeccionada com dorso 

de papel crepado, tratado com 

latices de estireno butadieno, 

recebendo em uma de suas faces 

massa adesiva a base de 

borracha natural e outra face 

uma fina camada 

impermeabilizante de resinas 

acrílicas, utilizada para fixação 

de ataduras, rótulos de soro, 

identificação de seringas e 

mamadeiras, fechamento de 

pacotes de papel, podendo ser 

esterilizada somente pelo 

processo a gás oxido de etileno, 

cor branca, medindo 16mm de 

largura x 50m de comprimento, 

3,45 172,50 
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Item Qtd Unid Código Descrição R$ Unit R$ Total 

embalada individualmente em 

saco plástico. Registro no MS. 

Missner 

12 40 unid BR0332343 

FITA ADESIVA 

INDICADORA PARA 

AUTOCLAVE. Ideal para 

identificar pacotes que serão 

esterilizados em autoclave 

(vapor), fazendo a tinta reativa 

de cor rosa, reagir com a 

temperatura e pressão da 

autoclave, mudando para a cor 

marrom, indicando que passou 

pelo processo de autoclavagem. 

Apresentações: 19mm x 30m. 

Composição: Papel crepado, 

tinta reativa à autoclave, adesivo 

a base de borracha e resina. 

Validade de 24 meses após a 

fabricação. Ciex 

4,92 196,80 

13 25 unid BR0437881 

Fita hipoalergênica, 

MICROPOROROSA, 

confeccionada com substrato de 

não-tecido à base de fibras de 

viscose, resina acrílica e massa 

adesiva à base de poliacrilato 

hipoalérgico. Utilizado para a 

fixação de curativos, ponto falso, 

proteção de cortes. Com 

excelente fixação, sendo 

indicada para curativos em 

regiões do corpo com alta 

sensibilidade, principalmente em 

crianças e idosos. Tamanho: 10 

cm x 5m. Copertina 

7,40 185,00 

14 30 unid BR0437865 

Fita hipoalergênica, 

MICROPOROROSA, 

confeccionada com substrato de 

não-tecido à base de fibras de 

viscose, resina acrílica e massa 

adesiva à base de poliacrilato 

hipoalérgico. Utilizado para a 

2,50 75,00 
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Item Qtd Unid Código Descrição R$ Unit R$ Total 

fixação de curativos, ponto falso, 

proteção de cortes. Com 

excelente fixação, sendo 

indicada para curativos em 

regiões do corpo com alta 

sensibilidade, principalmente em 

crianças e idosos. Tamanho: 

25mm x10m. Ciex 

15 50 unid BR0437867 

Fita hipoalergênica, 

MICROPOROROSA, 

confeccionada com substrato de 

não-tecido à base de fibras de 

viscose, resina acrílica e massa 

adesiva à base de poliacrilato 

hipoalérgico. Utilizado para a 

fixação de curativos, ponto falso, 

proteção de cortes. Com 

excelente fixação, sendo 

indicada para curativos em 

regiões do corpo com alta 

sensibilidade, principalmente em 

crianças e idosos. Tamanho: 

50mm x10m. Ciex 

5,09 254,50 

16 6 cx BR0479673 

Protetor Ocular Adulto, 

Hipoalergênico Transpirável, 

Sensitive, Resistente a Água, 

caixa 12 unidades. Copertina 

18,00 108,00 

Total 18.535,80 

Valor total do LOTE 16: R$ 18.535,80 (dezoito mil quinhentos e trinta e cinco reais e 

oitenta centavos). 

 

LOTE 17 – Equipo e torneira. 

Item Qtd Unid Código Descrição R$ Unit R$ Total 

1 70 unid BR0386123 

Equipo Macro Fotossensível, 

Estéril, Flexível Injetor entrada 

de ar injetor lateral, Conector 

Luer slip + capa para frascos que 

contenham soluções 

fotossensíveis. Biosani 

2,47 172,90 

2 3500 unid BR0385704 

Equipo MACROGOTAS COM 

CONTROLADOR DE 

GOTEJAMENTO. Lanceta 

0,65 2.275,00 
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Item Qtd Unid Código Descrição R$ Unit R$ Total 

perfurante para conexão ao 

recipiente de solução; Câmara 

para visualização de 

gotejamento; Filtro de Partícula 

(abertura 15 micra) - De acordo 

com a Norma NBR ISO 8536-4; 

Filtro de ar hidrófobo 

bacteriológico (abertura 0,22 

micra); Filtro de ar distal 

bacteriológico para 

preenchimento em sistema 

fechado (0,22 micra); Extensão 

em PVC Cristal; Pinça rolete 

para abrir e fechar o sistema; 

Controlador de fluxo, tipo 

reloginho; Injetor lateral isento 

de látex, com plataforma de 

proteção para dedos e corta-

fluxo; Conexão Luer Slip para 

dispositivo de acesso venoso; 

Régua de 80 cm para medição da 

altura do frasco/bolsa de soro até 

o acesso venoso. 

Olimed/Glomed 

3 400 unid BR0386478 

Equipo MULTIVIAS (02 vias), 

indicado como multiplicador de 

acesso venoso. Com clamp e 

sem rosca. Conecta duas vias de 

infusão (equipo, extensores) ao 

acesso venoso (scalp, cateter 

intravenoso, agulhas). 

Extremidades proximais com 

conector luer distal para 

dispositivo de acesso venoso, 

esterilizado pelo processo de 

óxido de etileno, com registro no 

MS/ANVISA. Descarpack 

0,80 320,00 

4 50 unid BR0457481 

Torneira Luer Slip 3 vias, 

dispositivo especialmente 

desenhado para administrar 

simultaneamente drogas e 

soluções endovenosas. Forma 

1,00 50,00 
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Item Qtd Unid Código Descrição R$ Unit R$ Total 

Luer Slip (conexão de encaixe). 

Permite com segurança o fluxo 

simultâneo ou interrupção de 

qualquer uma das vias. 

Apresenta instruções para uso 

correto do produto, a embalagem 

deve estar intacta e o produto 

não deve apresentar nenhuma 

deformidade, trinca ou alteração 

visível. Descarpack 

Total 2.817,90 

Valor total do LOTE 17: R$ 2.817,90 (dois mil oitocentos e dezessete reais e noventa 

centavos). 

 

Valor total da Ata de Registro de Preços: R$ 25.164,70 (vinte e cinco mil cento e sessenta e 

quatro reais e setenta centavos). 

 

3. UNIDADE GERENCIADORA E PARTICIPANTES 

3.1 A unidade gerenciadora será a Secretaria de Saúde. 

 

3.1.1 Dadas as características da contratação e da estrutura administrativa do Município de 

Mercedes, não constarão órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será até 29 (vinte e nove) de dezembro de 2023, a 

partir da data de assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

5.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

5.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, não sendo o caso de aplicação disposições contidas na alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, poderá a Administração:: 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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5.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

 

5.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

5.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

5.6 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

5.6.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

5.6.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

5.6.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

5.6.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

5.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 

formalizado por despacho do Chefe do Poder Executivo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

5.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

 

5.8.1 por razão de interesse público; ou 

 

5.8.2 a pedido do fornecedor. 

 

6. DAS PENALIDADES 

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital (Anexo I - Termo de Referência). 

 

6.2 É da competência da competência do Chefe do Poder Executivo a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, salvo delegação de 

poderes para tanto. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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7. DA ENTREGA DO OBJETO 

7.1 A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado, deverá se dar após a 

emissão da Ordem de Compra. A entrega do objeto por parte da fornecedora, de modo 

fracionado, deverá se dar no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da emissão da Ordem 

de Compra, e ser efetuada no Município de Mercedes, em horário de expediente, nas 

dependências da Unidade de Saúde da sede municipal, situada a Rua Dr. Oswaldo Cruz, nº 707, 

Centro, no Município de Mercedes. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 11, §1º 

do Decreto Municipal n.º 096, de 5 de setembro de 2016. 

 

8.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, poderá haver a solicitação de 

fornecimento parcial, de um ou mais itens, nas quantidades que se revelarem necessárias. 

 

8.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 10, §4º do Decreto Municipal 

n.º 096, de 5 de setembro de 2016. 

 

8.5 A execução da Ata de Registro de Preços será disciplinada pelas disposições legais e 

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.º 8.666, de 

21/06/1993, Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Lei Ordinária Municipal n.º 1612, de 16 de 

março de 2020 e o Decreto Municipal nº 096, de 5 de setembro de 2016. 

 

8.6 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e pelo Decreto 

Municipal n° 096/2016, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 

8.7 As questões decorrentes da execução desta Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 

Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

9. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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9.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato. 

 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Mercedes – PR, em 14 de junho de 2023. 

 

 

 

Município de Mercedes 

MUNICÍPIO 

 

V P Medicamentos Ltda 

FORNECEDORA
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